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EDITAL Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICATÓRIO  Nº 002/2021 

CONVITE N.° 001/2021 
 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – EMPREITADA GLOBAL  
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2021 
HORÁRIO LIMITE PARA ABERTURA DE ENVELOPES: 10:00H 
LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA – Rua D. Pedro II, nº 357, Centro, Tupi 
Paulista/SP 
 ENDEREÇO ELETRÔNICO: contato@camaratupipta.sp.gov.br 
 
 

O Sr. CLÓVIS ANTÔNIO LOPES, Presidente da 
Câmara Municipal de Tupi Paulista/SP, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, a 
licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR 
PREÇO – EMPREITADA GLOBAL, para Contratação 
de empresa especializada para implantação de 
sistema de Energia Solar Fotovoltaica, para o 
prédio da Câmara Municipal, localizado na Rua D. 
Pedro II, nº 357, Centro, conforme especificações 
constantes no Anexo I deste edital, as disposições 
da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Convite será realizada na data de 
26/11/2021, às 10h, no Plenário da Câmara, localizado na Rua D. Pedro II, 
nº 357, Centro, Tupi Paulista/SP, e será conduzida pela Comissão de 
Licitação com o auxílio da Procuradoria Jurídica da Câmara. 
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I - DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para implantação de sistema de Energia Solar Fotovoltaica, 
para o prédio da Câmara Municipal de Tupi Paulista, localizado na Rua D. 
Pedro II, nº 357, Centro, Tupi Paulista/SP, conforme especificações 
constantes no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA) do presente edital. 
 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital. 
  
 - Será permitida a participação de interessados que se encontram sob 
falência ou concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação 
sendo necessária para tais interessados, a demonstração de seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto 
a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, e, inclusive, pelo 
atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras 
estabelecidos no presente edital. 
  
 – Não será permitida a participação de interessados que se encontram 
em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, 
estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura e 
a Câmara de Tupi Paulista, ou declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
 – Quando a participação tratar-se de microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar junto ao credenciamento documento 
que comprove tal opção. 
 

III - DO CREDENCIAMENTO 
 

 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos, de representação, 
podendo interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
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os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. 
 
c) a ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a 
participação da proponente neste Convite, exclusivamente no tocante à 
impugnação de demais participantes entre outros atos, inclusive recurso. 
 
 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo II, deverá ser apresentada fora 
dos Envelopes n.° 01 e 02. 
 
 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados no 
envelope nº 01, a proposta deverá ser apresentada no envelope nº 02, 
separadamente, em envelopes não transparentes, fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, 
e os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  -         PROCESSO Nº 002/2021 
CONVITE N.° 001/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
 
ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS -  PROCESSO Nº 002/2021 
CONVITE N.° 001/2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
 
 

V  – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO” 
 
 – O envelope de documentação de habilitação, nos termos do item 
anterior deverá conter os documentos a seguir: 
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 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
 

 - REGULARIDADE FISCAL 
 

 – Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) em 
vigor; 

– Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão conjunta 
de Débitos relativos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); Estadual 
e Municipal (pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame) do domicílio ou da sede da licitante, com prazos de 
validade em vigor. Não constando do documento seu prazo de validade, 
será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de sua apresentação. 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ constante da proposta deverá ser o mesmo dos 
documentos de habilitação, salvo os que são comuns para matriz e filial, e 
o mesmo constante das notas fiscais de entrega dos produtos. 

 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da prova de regularidade Fiscal e 
Trabalhista (CNDT) 
 

OBS.1: As exigências habilitatórias relativas a regularidade fiscal, no caso 
de microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser 
apresentadas no envelope “documentação” mesmo que haja alguma 
restrição. 
 
OBS. 2: Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal relativas 
a microempresas e empresas de pequeno porte, serão assegurados 5 
(cinco) dias úteis para regularização, prorrogável por igual período em 
havendo motivo devidamente justificado e aceito pela Comissão de 
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Licitação, nos termos do § 1º, do artigo 43, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 2.014 e alterações,   a contar do primeiro dia útil 
subsequente a data da lavratura da Ata do Convite. 
 
OBS. 3: Em não havendo regularização nos termos contidos na OBS. 2, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no edital, sendo facultado convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação , nos termos do artigo 43, § 2º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
- declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo III); 
 
- declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
(Anexo IV). 
 

 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
 
- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com as características do objeto desta licitação, estabelecidas 
neste Termo de Referência, através da apresentação de atestado(s) de 
desempenho(s) anterior(es), fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado em nome da licitante, comprobatórios da capacidade 
técnica para atendimento do objeto da presente licitação. 
 
- Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Renúncia a Visita técnica, 
conforme Anexo VI deste edital; 
 
- A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 
de todas as condições para execução do objeto constantes dos 
documentos técnicos que integram o TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), 
podendo a licitante, CASO ENTENDA NECESSÁRIO, optar pela realização de 
visita técnica nas condições abaixo: 
 

a) A visita técnica será acompanhada por servidor designado 
para esse fim, de segunda a sexta- feira, das 09h às 11h e das 
13h às 17h, devendo o agendamento ser efetuado previamente 
pelo e-mail  contato@camaratupipta.sp.gov.br ou pelo telefone 
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(18) 3851-1975. 
 
b) O prazo para visita técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 
da publicação do Edital, estendendo- se até o dia útil anterior à 
data prevista para abertura dos envelopes. 
 
c) Para a visita técnica o licitante, ou o seu representante legal, 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento 
de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para o ato. 
 
d) A não realização de visita técnica não poderá ser alegada 
como fundamento para o inadimplemento total ou parcial de 
obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do 
instrumento convocatório, devendo a licitante apresentar dentro 
do ENVELOPE DE HABILITAÇÃO - Declaração de Renúncia a Visita 
Técnica, conforme modelo disponível neste edital, sob pena de 
inabilitação. 

 
 - Certidão de Registro/Quitação da Empresa LICITANTE perante o CREA 
ou CAU, comprovando que exerce atividade relacionada ao objeto deste 
certame. 
 
 - Comprovação do licitante de possuir, em seu quadro permanente, 
Engenheiro/técnico com atribuição do artigo 8º da resolução Confea nº. 
218, de 29 de junho de 1973, através de: 
 

a) Apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Física do Profissional em vigor em seu respectivo Conselho de 
Classe; 
 
b) A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela 
apresentação de um dos seguintes registros: cópia da carteira de 
trabalho (CTPS) em que conste o licitante como CONTRATANTE; 
cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional 
como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços com 
firmas reconhecidas em cartório ou declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
acompanhada de declaração de anuência do mesmo, ambas com 
as firmas reconhecidas em cartório; cópia da Certidão de 
Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da 
região a que está vinculado o licitante em que conste o 
profissional na lista de responsáveis técnicos. 
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- O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico - profissional deverá participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 
 
 

 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
 - A documentação exigida quanto a regularidade fiscal poderá ser 
apresentada no original ou através de impresso informatizado obtido via 
Internet (sujeito à verificação da sua veracidade mediante confirmação no 
sítio eletrônico em que fora emitida), com data de expedição não anterior 
a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação, se outro prazo 
de validade não constar dos documentos. 
 
 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, 
produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório 
competente; 
 
 - As autenticações poderão também ser feitas pela Comissão de 
Licitação, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura 
do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar 
dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a 
autenticação requerida, ao representante legal presente. 
 
 

VI  - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N.° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada 
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador 
juntando-se a procuração, devendo conter: 
 

 - identificação completa da licitante, nome, endereço, fone, e 
número do CNPJ; 
 
 - número do processo e do Convite; 
 
- especificação completa dos serviços a serem prestados (por 
item, cumprindo todas as especificações do edital, desde que já 
não definidas no Anexo I; 
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- identificação completa dos serviços a serem prestados e 
equipamentos as erem fornecidos, em conformidade com as 
especificações do Anexo I; 
 
- preço global (implantação e manutenção mensal), fixo e 
irreajustável, expresso em moeda corrente nacional, para os 
serviços ofertados, entregues na forma da cláusula IX deste 
edital; 
 
- Os preços deverão ser apurados à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 
 
- o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de encerramento da licitação; 

 
- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu 
prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de 
participação por parte do proponente. 
 
- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente 
aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital e 
seus anexos. 
 
- Se, por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de sua 
validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
 

VII  - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

 Esta licitação será processada e julgada nos termos do artigo 43 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 

 Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço, por 
empreitada global. 
 
 
 
 
 



9 

 

 

 

No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
procedimento do Processo Licitatório na modalidade Convite, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração mínima de 15 (quinze minutos), sugerindo como modelo o ANEXO 
V. 
 
Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Comissão 
de Licitação a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO II do Edital e, em 
envelopes separados, os documentos de habilitação e a proposta de 
preços. 
 
Após o recebimento dos envelopes contendo as habilitações e propostas, 
estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a admissão de 
novos participantes no certame. 
 
A análise das propostas pela Comissão de Licitação visará ao atendimento 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as especificações, 
prazos e condições fixados no Edital; 
 
No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 
 

 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
 
Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 
para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 
(desde que tenham sido atendidas todas as exigências constantes neste 
edital). 
 
Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 
como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta mais bem classificada. 
 
A situação de empate somente será verificada após a feitura do mapa 
resumo da licitação, quando será convocada a microempresa, a empresa 
de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor. 
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 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a 
cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá 
apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
comunicação efetuada pela Câmara, nova proposta inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame. 
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a 
cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 
remanescentes, que se enquadrarem nas hipótese deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na 
alínea a deste item. 
 
 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será 
realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão 
convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 

 
Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item anterior acima especificado, será 
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
 
O disposto nos acima especificados não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa (desde que tenham sido 
atendidas todas as exigências constantes neste edital). 
 
Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por 
empresas não enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas, o desempate será feito por sorteio público, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 
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VIII  - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 
(três) dias para apresentação das razões, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, em balcão, podendo tirar cópias 
de eventuais documentos. 
 
A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela 
Comissão de Licitação à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
Interposto o recurso, a Comissão de Licitação poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 
 
O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu 
acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

 A adjudicação será feita à empresa que ofertar o Menor Preço Global. 
 

 Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 

 - Somente serão válidos os documentos originais; 
 
 - as razões de recurso deverão ser enviadas pelo correio ou 
então protocoladas na Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal de Tupi Paulista, na Rua D. Pedro II, nº 357, Centro em 
Tupi Paulista/SP, em 3 (três) dias úteis, no horário das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. 
 
 - não enviando ou não protocolando na forma definida, a 
Comissão de Licitação não apreciará o teor dos citados 
memoriais. 
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IX - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 - O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente 
bancária e será realizado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 
realizada até o 30º (trigésimo) dia a contar ao término dos serviços, 
mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança e a 
segunda até o dia 30 de março de 2022, também mediante apresentação 
dos documentos fiscais e de cobrança. 
 
 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente 
daquela definida no item anterior, sendo facultado a Câmara Municipal 
antecipar o pagamento da segunda parcela. 

 
 
 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação 
vigente serão devolvidos a proponente vencedora, que obrigar-se-á a 
substituí-los na forma exigida. 
 

X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
 - A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo de 03 (três) dias da ciência da 
homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa 
pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida. 
 
 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

 -  advertência; 
 
 - multa indenizatória pecuniária de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida; 
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 - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 
 
 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 
 - As sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos 
seguintes prazos: 
 

 - Das sanções de advertência, multa indenizatória e suspensão 
temporária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da 
CONTRATADA; 
 
 - Da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 
02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

 
 - As sanções previstas sanções de advertência, multa indenizatória e 
suspensão temporária poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo 
com  as circunstâncias do caso concreto. 
 
 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a 
que a CONTRATADA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou 
futuro; 
 
 

XI  - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do Certame. 
 
 - As petições deverão ser protocoladas junto a Secretaria 
Administrativa da Câmara Municipal de Tupi Paulista, na Rua D. Pedro II, 
nº 357, Centro, em Tupi Paulista/SP, dirigida à autoridade subscritora do 
Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil. 
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 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
 
 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na 
íntegra. 
 

 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer o 
procedimento abaixo: 
 

- somente serão válidos os documentos originais; 
 
- os documentos originais deverão ser enviados pelo correio, ou 
então, protocolados na Secretaria da Câmara Municipal Tupi 
Paulista, na Rua D. Pedro II, nº 357, Centro, em Tupi Paulista/SP, 
no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h. 
 
- não enviando ou não protocolando na forma definida, a 
Comissão de Licitação não apreciará o teor dos citados 
memoriais. 

 
XII  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
– As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 
dotação do orçamento municipal vigente: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

010101.01031001020010000. 4.4.90.52.00 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 

01 PODE LEGISLATIVO 

01 01 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

010101 Gabinete do Presidente 

01 Legisativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010 Processo Legislativo 

01 031 0010 2001 0000 Manutenção do Gabinete da Câmara 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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XIII  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 
entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será 
lavrada ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as 
impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 
representantes legais presentes. 
 
   - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própria ata. 
 
 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos 
na sessão e as propostas, serão rubricados pela Comissão de Licitação, e 
pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
- O Comunicado de Abertura de licitação, bem como resultado do presente 
certame será divulgado através de publicação mural de avisos e no site da 
Câmara Municipal de Tupi Paulista, endereço:  
https://www.camaratupipta.sp.gov.br/. 
 
- Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros 
relativos à licitação presente, quando necessários, serão formalizados 
através de publicação no mural de avisos da Câmara Municipal de Tupi 
Paulista. 
 

 - Correrá por conta da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 - Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pela Comissão 
de Licitação. 
 

 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - descrição do objeto do certame - TERMO DE REFERÊNCIA; 
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
Anexo IV - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho;  
Anexo V - modelo para credenciamento; 
Anexo VI - Modelo declaração de renúncia a visita técnica;  
Anexo VII - Minuta do Contrato; 

 

https://www.camarapv.sp.gov.br/
https://www.camarapv.sp.gov.br/
https://www.camarapv.sp.gov.br/
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 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, 
com amparo na legislação que rege o presente certame. 
 
 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado: na Secretaria da Câmara Municipal Tupi 
Paulista, na Rua D. Pedro II, nº 357, Centro, em Tupi Paulista/SP – CEP: 
17.930-000; telefone (18) 3851-1975. 
 
 

Tupi Paulista/SP, 17 de novembro de 2.021. 

 
 
 

 
CLÓVIS ANTÔNIO LOPES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CARTA CONVITE N° 001/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 002/2021 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 
usina/sistema de geração de energia solar fotovoltaica Ongrid (sistema 
conectado à rede), compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação 
deste junto à concessionária de energia local, o fornecimento de todos os 
equipamentos e materiais, a instalação e a efetivação para este legislativo 
municipal 
 
1.1.1. Local de instalação: Telhado do Prédio da Câmara Municipal de Tupi 
Paulista – Rua Dom Pedro II, nº 357, Centro, Tupi Paulista/SP. 
 
1.1.2. A Usina/Sistema que se pretende adquirir deverá fornecer, média de 
2.205KWH/mês para atender o consumo mensal médio desta Casa 
Legislativa. 
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO Unidad

e 
Quantidad

e 
Valor 

Unitário 

01 

Instalação de Usina/Sistema 
de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica ONGRID 
(Sistema Conectado à Rede), 
compreendendo a elaboração 
do projeto, a aprovação deste 
junto à concessionária de 
energia local, o fornecimento 
de todos os equipamentos e 
materiais, a instalação e a 
efetivação do acesso junto à 
concessionária de energia. 
Potência Nominal média de 
2.205 KWH/mês 

SV 01 
R$ 

80.795,12 

VALOR TOTAL (estimativo) R$ 
80.795,12 
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1.2. DO CUSTO ESTIMADO DE EXECUÇÃO 
 
1.2.1. O valor máximo estimado para materiais e mão de obra, ou seja, 
aquisição de kit completo, inclusive autorização da Concessionária de 
Energia Elétrica, de acordo com o preço médio obtido é de R$ 80.795,12 
(oitenta mil, setecentos e noventa e cinco reais e doze centavos)). 
 
2. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
2.1 Para fins de padronização dos materiais dos Sistemas de Geração de 
Energia Solar Fotovoltaica ONGRID, com vistas à facilidade de operação, 
manutenção e como forma de garantir o pleno funcionamento do Sistema, 
exige-se a instalação dos itens abaixo descritos, contendo as 
características especificadas: 
 
2.2 Geradores fotovoltaicos: 
 
2.2.1 Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento 
seguindo rigorosamente o estabelecido pela Resolução Normativa 482, de 
17 de abril de 2012 da ANEEL. 
 
2.2.2 A potência nominal do sistema fotovoltaico a ser contratado deverá 
ser de no mínimo 18,36 kWp. 
 
2.2.3 O sistema fotovoltaico deve apresentar perda global máxima de 
23%. Como perda global, entenda-se todos os fatores que acarretam 
diminuição na energia efetivamente entregue pelo sistema em relação ao 
valor ideal, ou seja, considerando apenas a potência pico do sistema e as 
HSP (horas de sol pico) da instalação. Fatores de perdas típicos são: 
perdas do inversor CC/CA; de sombreamento; sujeiras; coeficientes de 
temperatura; desbalanceamento das cargas (mismatching), entre outros. 
 
2.2.4 Os geradores serão instalados sobre o telhado com telhas cerâmicas. 
 
2.2.5 Cada gerador fotovoltaico deverá ser composto por: módulos 
idênticos (fabricante e modelo), ou seja, com as mesmas características 
elétricas, mecânicas e dimensionais; inversores com as mesmas 
características (fabricante e linha/família). 
 
2.3 Módulos Fotovoltaicos: 
 
2.3.1 Módulos fotovoltaicos de no mínimo 144 células monocristalinas com 
potência igual ou superior a 400 Wp e eficiência máxima igual ou superior 
a 19,7%, com certificação do INMETRO. 
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2.4 Inversores: 
 
2.4.1 Deverá ser instalado a quantidade mínima de 1(um) inversor 
trifásico com potência mínima 20kw em 220v, visando futuras manobras 
de manutenção ou substituição de inversores sem necessidade de 
interrupção da geração total do sistema fotovoltaico. 
 
2.4.2 A relação entre a potência nominal de cada inversor e a potência 
nominal do arranjo (strings) formado pelos módulos fotovoltaicos 
conectados a ele, não deve ser inferior a 0,80; 
 
2.4.3 Deve apresentar eficiência máxima de pico superior a 97% e nível de 
eficiência européia superior a 96,5%. 
 
2.4.4 Os inversores não devem possuir elementos passíveis de 
substituição com baixa periodicidade, de forma a propiciar vida útil longa, 
sem a necessidade de manutenção frequente. Devem ter convecção 
natural. 
 
2.4.5 Devem ser capazes de operar normalmente à potência nominal, sem 
perdas, na faixa de temperatura ambiente de -20º a 60º. 
 
2.4.6 A distorção harmônica total de corrente (THDI) do inversor deve ser 
menor que 3%. 
 
2.4.7 A tensão de saída do conjunto de inversores deve ser 
compatibilizada ao nível nominal de utilização da concessionária de 
energia local EM 220V. 
 
2.4.8 Os inversores devem atender a todos os requisitos e estar 
configurados conforme as normas ABNT NBR IEC 62116, ABNT NBR 16149 
E ABNT 16159. 
 
2.4.9 Os inversores devem ter capacidade de operar com fator de potência 
entre ± 0,9. A regulação do fator de potência deve ser automática, em 
função da tensão e corrente na saída do sistema. 
 
2.4.10 Os inversores devem incluir proteção contra o funcionamento em 
ilha, respeitando a resposta aos afundamentos de tensão. 
 
2.4.11 Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade 
na entrada c.c., curto-circuito na saída c.a., sobretensão e surtos em 
ambos os circuitos, c.c. e c.a., proteção contra sobrecorrente na entrada e 
saída além de proteção contra sobretemperatura, Monitoramento de 
correntes residuais e Monitoramento da isolação. 
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2.4.12 Os inversores devem ser conectados a dispositivos de 
seccionamento adequados, visíveis e acessíveis para a proteção da rede e 
da equipe de manutenção. 
 
2.4.13 O quadro de paralelismo dos inversores de cada sistema 
fotovoltaico, disjuntores de proteção e barramentos associados, cabos de 
entrada e saída devem ser dimensionados e instalados em conformidade 
com a NBR 5410. 
 
2.4.14 Os inversores devem ter grau de proteção mínimo IP 65. 
 
2.4.15 Os inversores devem atender a todas as exigências da 
concessionária de energia local. 
 
2.4.16 Os inversores devem possuir display digital para configuração e 
monitoramento dos dados. 
2.4.17 Os inversores devem permitir monitoramento remoto e 
monitoramento local (com e sem fio). 
 
2.4.18 Vida útil esperada de, ao menos, 10 anos. 
 
2.4.19 Todos os inversores devem ser projetados para operarem 
conectados à rede da concessionária local de energia elétrica na 
frequência de 60 Hz; 
 
2.5 Quadros de proteção e controle CC e CA (string boxes) 
 
2.5.1 A associação em paralelo das séries deve ser feita em caixas de 
conexão, localizadas na sombra dos módulos, que incluem os seguintes 
elementos: 
 
a) Todos os fusíveis das séries (quando houver necessidade); 
b) Disjuntores de seccionamento; 
c) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), entre ambos os polos do 
paralelo e entre eles e o sistema de aterramento, dimensionados 
conforme as características do sistema instalado e seguindo a Norma NBR 
IEC 61643-1. 
 
2.5.2 Os fusíveis e dispositivos de proteção contra surtos devem estar em 
conformidade com a norma ABNT 5410 e da concessionária de energia. 
 
2.5.3 As caixas de conexão devem ser pelo menos IP 65, em conformidade 
com as normas pertinentes e devem ser resistentes à radiação 
ultravioleta. 
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2.5.4 Dentro das caixas de conexão, os elementos devem ser dispostos de 
tal forma que os polos positivo e negativo fiquem tão separados quanto 
possível, respeitando, minimamente, as distâncias requeridas pelas 
normas aplicáveis. Isso é para reduzir o risco de contatos diretos. 
 
2.5.5 Os condutores c.c. desde as caixas de conexão até a entrada dos 
inversores devem ser acondicionados em eletrocalhas ou eletrodutos, com 
caixas de passagem seguindo as normas brasileiras de instalações 
elétricas. 
 
2.5.6 A queda de tensão nos condutores c.c., desde os módulos até a 
entrada dos inversores, deve ser inferior a 2% para a corrente de máxima 
potência do gerador em STC. 
 
2.6 Quadros de Proteção e Medição C.A. 
 
2.6.1 Deverá ser fornecido e instalado, juntamente com cada usina 
fotovoltaica: 
 
a) 1 Quadro de proteção C.A., contendo 1 disjuntor para cada Inversor, 
além de 1 disjuntor geral, unificando toda a usina; 
 
2.7 Estruturas de suporte 
 
2.7.1 A estrutura de suporte deve seguir as seguintes especificações: 
 
2.7.2 As estruturas de suporte devem estar projetadas para resistir aos 
esforços do vento de acordo com a NBR 6123/1988 e a ambientes de 
corrosão igual ou maiores que C3, em conformidade com a ISO 9223. 
 
2.7.3 As estruturas de suporte devem ser feitas de aço galvanizado à fogo 
ou alumínio e devem atender ao requisito de duração de 25 anos. Os 
procedimentos de instalação devem preservar a proteção contra corrosão. 
Isto também é aplicável aos parafusos, porcas e elementos de fixação em 
geral. 
 
2.7.4 Sempre que possível devem ser utilizados furos já existentes nas 
telhas, deve-se ainda aplicar materiais vedantes, a fim de eliminar 
quaisquer tipos de infiltração de água no interior da unidade. 
 
2.7.5 Todos os módulos devem estar a uma altura suficiente da cobertura, 
de modo a permitir uma ventilação adequada, conforme recomendação do 
fabricante e ter separação de pelo menos 1 cm entre os módulos 
adjacentes. 
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2.7.6 As estruturas/módulos fotovoltaicos devem ser dispostos de tal 
maneira que permita o acesso à manutenção do telhado e demais 
equipamentos existentes na unidade. 
 
2.8 Cabos fotovoltaicos (CC) 
 
2.8.1 Os cabos elétricos, quando instalados ao tempo, devem apresentar 
as seguintes características: 
 
a) Devem ser resistentes a intempéries e à radiação UV; 
b) Devem apresentar a propriedade de não propagação de chama, de auto 
extinção do fogo e suportar temperaturas operativas de até 90°C; 
c) Devem ser maleáveis, possibilitando fácil manuseio para instalação; 
d) Devem apresentar tensão de isolamento apropriada à tensão nominal 
de trabalho; 
e) Devem apresentar garantia mínima de 5 anos, vida útil de 25 anos. 
 
2.8.2 Deverão ser utilizados Cabos solares, com as seguintes 
características: 
 
a) Cabo de cobre estanhado, encordoamento flexível de classe 5, isolação 
de composto poliolefínico termofixo livre de halogênios e cobertura de 
composto poliolefínico termofixo livre de halogênios, retardante de chama, 
com resistência à radiação UV e intempéries, com tensão de isolamento 
em corrente contínua igual ou superior a 1kV; 
 
b) Devem ter bitola mínima de 6,00m² 
 
2.9 Aterramento e SPDA 
 
2.9.1 Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar 
conectados ao sistema de aterramento, de forma a garantir a 
equipotencialidade. 
 
2.9.2 Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra 
surtos nas caixas de conexão, entre ambos os polos das conexões em 
paralelo das strings e entre eles e o condutor de aterramento. 
 
2.9.3 Toda a instalação deve ser realizada em conformidade com a norma 
NBR 5419, inclusive, eventuais adaptações necessárias. 
 
2.10 Serviços Comuns de Engenharia 
 
2.10.1 O serviço deve incluir, no mínimo, os seguintes trabalhos: 
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a) Instalação/preparação de caminhos e passarelas para acesso aos 
geradores fotovoltaicos, caixas de conexão, e equipamentos existentes 
que terão seu acesso prejudicado (condensadoras do sistema de 
climatização), etc.; 
 
b) Construção e instalação dos apoios/suportes; 
 
c) Construção de dutos para as linhas do sistema. 
 
2.10.2 As estruturas dos sistemas não devem interferir no sistema de 
escoamento de águas pluviais das unidades e nem causar infiltrações no 
interior da edificação. 
 
2.10.3 Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação devido às 
instalações citadas, de modo a não causar danos à edificação existente, 
seja estrutural ou de outra natureza. 
 
2.10.4 Nas instalações e montagens deverão ser utilizados todos os EPI e 
EPC necessários e seguidas todas as normas de segurança aplicáveis, 
sobretudo as seguintes normas regulamentadoras: NR06; NR10; NR35. 
2.10.5 Nenhum trabalhador da equipe poderá executar suas funções, sem 
estar portando e utilizando os EPI necessários. 
 
2.11 Projeto Executivo 
 
2.11.1 Para elaboração do projeto executivo a CONTRATADA deve realizar 
análise prévia das instalações civis e elétricas, com elaboração de 
relatório técnico com indicação das eventuais adaptações necessárias, 
tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar. 
 
2.11.2 O projeto executivo deverá ainda ser realizado a partir de 
simulação de produção anual de energia através de software 
especializado que permita simular as características reais dos 
equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, 
as influências de sombras, da inclinação dos módulos e de demais fatores 
na geração de energia do sistema fotovoltaico. 
 
2.11.3 O projeto executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de 
carga no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as 
informações necessárias para a instalação dos painéis, das strings, dos 
inversores, da estrutura de suporte e demais componentes do sistema, 
com as respectivas ART. 
 
2.11.4 O projeto executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, 
memorial de quantitativos, memorial de especificações de todos os 
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equipamentos e qualquer outro documento necessário (manuais, 
catálogos, guias, etc..) que contenham informações quanto ao 
armazenamento, estocagem e instalação do sistema. 
 
2.12 Sistema de Gerenciamento Remoto 
 
2.12.1 O sistema de monitoramento web e celular deverá coletar e 
monitorar todos os dados dos sistemas fotovoltaicos instalados; 
 
2.12.2 Deverá enviar, pelo menos, as seguintes informações: 
 
a) A energia gerada (diária, mensal, anual) em kWh; 
b) Tensão e corrente CC por inversor; 
c) Tensão e corrente CA por inversor; 
d) Potência em kW CA de saída por inversor; 
e) Gerenciamento de alarmes; 
f) Registro histórico das variáveis coletadas de, ao menos, 12 meses. 
 
2.13 Comissionamento 
 
2.13.1 Inspeção visual e termográfica 
 
a) Deve ser realizada inspeção visual das estruturas metálicas, módulos, 
conectores e quadros; 
b) Mediante uma câmera termográfica e com o gerador fotovoltaico 
operando normalmente (conectado à rede), deve ser observada a 
temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de 
temperatura entre a célula mais quente e a mais fria, e também qualquer 
temperatura absoluta próxima ou maior que 100º C; 
c) Deve ser realizada também avaliação termográfica dos quadros 
elétricos. 
 
2.14.2 Teste de módulos individuais e strings 
a) Serão testados 4 módulos selecionados aleatoriamente; 
b) O teste será feito sem desmontar os módulos da estrutura de suporte. 
Simplesmente serão desconectados do gerador; 
c) Serão obtidas ainda as curvas I-V de todos as strings individualmente; 
d) Devem ser realizados ainda teste de tensão, polaridade e resistência de 
isolamento de cada string. 
 
2.14.3 Avaliação de desempenho 
a) O princípio do teste consiste em observar as condições durante a 
operação real do sistema, devendo-se verificar a energia efetivamente 
fornecida à rede elétrica e comparar a energia estimada a ser fornecida 
pelo sistema; 
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b) O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e 
os valores de irradiação solar registrados com periodicidade menor que 1 
(um) minuto; 
c) Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de 
limpeza dos geradores e dos módulos de referência; 
d) Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando 
cuidadosamente os detalhes (causa, tarefa e duração) em um relatório 
específico para o tempo de duração do teste; 
e) Ao final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de 
Performance pela Irradiação Solar bem como apresentada a Performance 
média do sistema. 
 
2.13.4 Caracterização dos inversores 
a) Consiste em realizar a medição da eficiência do inversor em relação à 
carga; 
b) A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de 
energia CC em CA. Deve-se utilizar analisador de energia medindo a 
tensão CC, a corrente que alimenta a entrada do inversor, a corrente de 
saída e as três tensões CA de fase; 
c) Deve-se avaliar a curva de eficiência medida para diferentes níveis de 
carregamento do inversor e comparar com a curva de eficiência 
apresentada pelo fabricante; 
d) Deve-se realizar a medição de eficiência para cada modelo de inversor 
instalado no Sistema fotovoltaico a ser avaliado. 
 
2.13.5 Projeto AS-BUILT 
 
a) Antes da realização do comissionamento a CONTRATADA deverá 
entregar em meio digital/DWG e impresso o As-Built da instalação, o qual 
será conferido durante o processo, e, caso haja necessidade, adaptado 
para atender às exigências feitas no mesmo. 
 
3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 Os serviços serão executados deverão ser executados de segunda-
feira a sexta-feira, das 08h00m 11h00m e das 13h00 as 17h00m, no 
Prédio da Câmara Municipal de Tupi Paulista. 
 
3.2 A CONTRATADA deverá solicitar autorização do fiscal do contrato para 
executar serviços fora do horário de expediente desta Casa Legislativa. 
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4. GARANTIA - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 
PROPOSTA 
 
4.1 Os prazos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão os 
seguintes, contados da data de emissão do “Termo de Recebimento 
Definitivo” de cada instalação, sem prejuízo dos prazos preconizados nos 
Códigos Civil e de Defesa do Consumidor. 
4.1.1 Módulos fotovoltaicos: Nível máximo de degradação da potência de 
10% durante o período de garantia, que deverá ser de, no mínimo, 10 
anos. 
 
4.1.2 Inversores: mínimo de 5 anos. 
 
4.1.3 Cabos expostos ao tempo: mínimo de 5 anos. 
 
4.1.4 Demais componentes eletroeletrônicos: mínimo de 3 anos. 
 
4.1.5 Instalação e serviços de engenharia: mínimo de 5 anos. 
 
4.2. A descrição das características técnicas dos equipamentos 
relacionados acima está detalhada neste Termo de Referência. 
 
4.3 Os prazos de atendimento da Garantia serão os seguintes: 
 
4.3.1.1 Prazo para início do atendimento no local da instalação: 2 dias 
úteis. 
 
4.3.1.2 Prazos para conclusão do atendimento: 
4.3.1.2.1 Caso a solução do problema implique na substituição de módulos 
fotovoltaicos, o prazo será de 10 dias úteis; 
 
4.3.1.2.2 Caso a solução do problema implique no conserto ou substituição 
de inversores, o prazo será de 20 dias úteis; 
 
4.3.1.2.3 Caso a solução do problema implique na substituição de cabos 
expostos ao tempo, o prazo será de 5 dias úteis; 
 
4.3.1.2.4 Caso a solução do problema implique na substituição em algum 
dos demais componentes eletrônicos do sistema, o prazo será de 5 dias 
úteis; 
 
4.3.1.2.5 Caso a solução do problema esteja relacionada com a instalação 
do sistema e serviços de engenharia, o prazo será de 3 dias úteis. 
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4.3.2 Deverá ser fornecido pela CONTRATADA um número telefônico e um 
endereço eletrônico para abertura de chamados; 
 
4.3.3 Após a abertura do chamado, deverá ser enviado um e-mail para a 
CONTRATANTE contendo o número do protocolo, o resumo da descrição, 
data e hora da abertura do chamado; 
 
4.3.4 A CONTRATADA, após a realização dos serviços de manutenção e 
suporte técnico, deverá apresentar um Relatório contendo: a identificação 
do chamado com número de protocolo único para cada ocorrência, data e 
hora de abertura e da conclusão do chamado, Status do atendimento, 
identificação do erro/defeito, técnico responsável, e outras informações 
pertinentes. 
 
5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros 
mínimos a seguir estabelecidos: 
5.1.1 Tempo de entrega dos serviços conforme descrito no item 7 deste 
termo de referência; 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente 
bancária e será realizado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 
realizada até o 30º (trigésimo) dia a contar ao término dos serviços, 
mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança e a 
segunda no ano subsequente até o dia 30 de março de 2022, também 
mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança. 
 
6.1.1 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente 
daquela definida no item anterior, sendo facultado a Câmara Municipal 
antecipar o pagamento da segunda parcela. 
 
6.2 O documento fiscal referido no item 9.1 do edital, deverá discriminar 
os valores relativos a material e a mão de obra referentes aos serviços 
efetivamente executados, mais os descontos fazendários ou 
previdenciários cabíveis e somente será recebido pela fiscalização se 
estiver em conformidade com o objeto apresentado no Termo de 
Referência do Edital.  
 
6.3 Na emissão da Nota Fiscal de faturamento, deverão ser anexados e 
informados os quantitativos de cada item (inversores, quadros, cabos, 
painéis, estruturas); assim como marca, modelo, 
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especificações/datasheets, manuais técnicos e demais detalhamentos 
técnicos necessários ou solicitados pela contratante; 
 
6.4 A Contratante deverá receber cópia do projeto e diagramas a serem 
protocolados junto a concessionária de energia. 
 
 
7. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 O prazo total de execução dos serviços contratados será de 60 
(sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Início 
dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE, devendo ser seguido o 
cronograma abaixo: 
 
Etapas Prazo 
Projeto Executivo 10 dias 
Fornecimento dos equipamentos e materiais 20 dias 
Instalação 20 dias 
Comissionamento 10 dias 
 
7.2 Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão 
admitidas se presente alguma das hipóteses previstas no § 1.º do art. 57 
da Lei 8.666/1993. 
 
7.3 O não cumprimento por parte da concessionária de energia dos prazos 
constantes na Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012 da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), justificará a concessão de 
prorrogações de prazo por parte da CONTRATANTE. 
 
7.4 Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução das obras 
deverão ser encaminhados, devidamente justificados e acompanhados dos 
documentos comprobatórios das alegações apresentadas, ao fiscal do 
contrato, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do prazo final para 
cumprimento da respectiva obrigação. 
 
7.5 A contratada deverá apresentar, até o quinto dia após a emissão de 
cada Ordem de Início dos Serviços: 
 
7.5.1 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico 
pela execução da obra, onde deverá constar nome, título e número de 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 
 
7.5.2 Indicação do Mestre de Obras, Encarregado, Técnico de Edificações 
ou Coordenador dos Serviços. 
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8. VISITA TÉCNICA 
 
8.1 A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento 
de todas as condições para execução do objeto constantes dos 
documentos técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a 
licitante, CASO ENTENDA NECESSÁRIO, optar pela realização de visita 
técnica nas condições abaixo: 
 
8.1.1 A visita técnica será acompanhada por servidor da Câmara Municipal 
de Tupi Paulista, de segunda a sexta-feira, das 09h às 11h e das 13h às 
17h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail 
cmtupipta@uol.com.br ou pelo telefone (18) 3851 – 1975. 
 
8.1.2 b) O prazo para visita técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 
da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data 
prevista para abertura dos envelopes; 
 
8.1.3 c) Para a visita técnica o licitante, ou o seu representante legal, 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para o ato. 
 
8.2 d) A não realização de visita técnica não poderá ser alegada como 
fundamento para o inadimplemento total ou parcial de obrigações 
previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 
convocatório, devendo a licitante apresentar dentro do ENVELOPE DE 
HABILITAÇÃO - Declaração de Renúncia a Visita Técnica, conforme modelo 
disponível neste edital, sob pena de inabilitação. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
 
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
conforme especificações contidas neste Termo de Referência; 
 
9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da Contratada; 
 
9.6 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 
 
9.7 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas; 
 
9.8 Exigir da Contratada que providencie como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 
9.8.1 “As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 
9.8.2 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 
serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da 
Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor); 
 
9.8.3 A reparação dos danos causados pela execução dos serviços, como 
por exemplo cobertura da edificação danificada, entre outros. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Termo de Referência e em sua proposta; 
 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
10.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela 
Contratante; 
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10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
10.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 
 
10.6 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
crachá ou uniforme da empresa, além de provê-los com os Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI; 
 
10.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
 
10.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
 
10.9 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
 
10.10 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas da Contratante; 
10.11 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
 
10.12 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
 
10.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezoito 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
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10.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 
 
10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
10.17 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos; 
 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
 
10.19 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Contratante; 
 
10.20 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
10.21 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços; 
 
10.22 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
 
10.23 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.24 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrosanitárias, elétricas e de comunicação; 
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10.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante 
a vigência do contrato; 
 
 
10.26 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e 
Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010); 
 
10.27 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 
 
10.28 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme artigo 111 
da Lei n° 8.666, de 1993; 
 
10.29 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
 
10.30 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
 
10.31 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações deste Edital; 
 
10.32 Elaborar o Diário de Serviço, incluindo diariamente, pelo preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
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10.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência 
e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante; 
 
10.34 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, 
por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer 
causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao local da execução do serviço; 
 
10.35 Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais 
erros/equívocos no dimensionamento da proposta. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1 É vedada a subcontratação do objeto, salvo com autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE com fulcro nas devidas justificativas e desde 
que não seja total. 
 
11.1.1 No caso de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela 
padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
12. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2 O representante da Contratante que realizará o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato é a servidora da Câmara 
Municipal ocupante do cargo de Secretário Geral, Sra. Roselaine Barca, 
Coordenadora Administrativa, juntamente com responsável técnica a ser 
designado. 
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12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
12.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) 
dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades. 
 
13.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
13.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
 
13.4 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato. 
 
13.4.1 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções. 
 
13.5 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 
apresentados. 
 
13.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
14. PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO 
 
O prazo total de execução será de 6 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado, na forma da legislação aplicável. 
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

010101.01031001020010000. 4.4.90.52.00 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 

01 PODE LEGISLATIVO 

01 01 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

010101 Gabinete do Presidente 

01 Legisativa 

01 031 Ação Legislativa 

01 031 0010 Processo Legislativo 

01 031 0010 2001 0000 Manutenção do Gabinete da Câmara 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 
 
16. CRITERIO DE JULGAMENTO 
 
- MENOR PREÇO por empreitada global, obtido pelo valor global do lote 01. 



38 

 

 

 
OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo 
representante da empresa 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

 
“DECLARAÇÃO” 

 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
At. – Comissão de Licitação 
Ref.: Edital n.º 001/2021 - Convite n.º 001/2021 
 
 

(Razão   Social   da   Empresa),   estabelecida   na      (endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo 
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos 
requisitos de habilitação. 
 

Por ser verdade assina a presente 
 
 

............, ............... de .................................................... de 2021. 
 
 
 
 

 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do 
documento de identidade 
 
 
 
 
 
 



OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope 
N° 01 - DOCUMENTOS 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
At. – Comissão de Licitação 
Ref.: Edital n.º 001/2021 - Convite n.º 001/2021 
 
 
 
(Razão   Social   da   Empresa),   estabelecida   na      (endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato 
representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no processo 
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato 
impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fatos supervenientes. 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

..................., ............... de ....................................... de 2021. 
 
 

_________________________________________________ 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do 

documento de identidade 



OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado ao envelope 
N° 01 - DOCUMENTOS 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 
At. – Comissão de Licitação 
Ref.: Edital n.º 001/2021 - Convite n.º 001/2021 
 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço Completo). , 
inscrita no CNPJ sob n.° ........ , ne ste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, para fins de participação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
..................., ............... de .............................. de 2021. 
 
 
                                 _________________________________________________ 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do 
documento de identidade 
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OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo 
representante da empresa 

ANEXO V 
 

(M O D E L O )  
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Pelo presente, a empresa................................., CNPJ nº .............................. , 
com sede na (Rua/Av.). ................ , através de seu representante legal 
infra-assinado, outorga 
o(a) Sr.(a) ...................................., RG nº ......................, amplos poderes 
para representá-la junto a Câmara Municipal de Tupi Paulista, no Convite nº 
001/2021, Edital nº 001/2021, inclusive para interpor recursos e/ou deles 
desistir, responder administrativa e judicialmente por seus atos, enfim 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
 
 
  , de de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do responsável pela empresa 

Nome: 
RG: 
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OBS:- Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e levado em mãos pelo 
representante da empresa 

 
ANEXO VI 

 
(M O D E L O ) 

 
 
 

DECLARAÇÃO PARA RENÚNCIA DA VISITA TÉCNICA CONVITE Nº 001/2021 
PROCESSO Nº 002/2021 

 
 
 
 

DECLARAMOS, para fins de participação no processo 
licitatório referente ao   Convite nº 001   de 2021   da   Câmara   
Municipal de   Tupi Paulista-SP,   que a   licitante 
........................................................................................., representada 
tecnicamente e legalmente pelo (nome completo) 
...................................................................................... inscrita no CNPJ 
sob o nº...................................................................................................... , 
com 
sede na (Rua/Av.)................................................, na cidade de 
.............................................................-....., RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA E 
ASSUME OS RISCOS EM FORMAR SUA PROPOSTA SEM CONHECER O LOCAL 
ONDE SERÁ REALIZADO O SERVIÇO (OBJETO DESSA LICITAÇÃO) – CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA – SP. 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 
Concordamos com os termos da declaração acima, 

dando-nos por satisfeitos com as informações obtidas e plenamente 
capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação. 
 
 
 
  , de de 2021. 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa  
Nome: 
RG: 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONVITE Nº 001/2021 CONTRATO Nº xx/2021 

Contratação de empresa para implantação de sistema de energia 
fotovoltaica, para instalação em telhado de 18,36 kWp (quilowatts pico) 
com produção média de energia elétrica de 2.205KWH/mês, para o prédio 
da Câmara Municipal de Tupi Paulista, localizado na Rua D. Pedro II, nº 
357, Centro, na cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, de 
conformidade com a discriminação contida no edital 001/2021 do Convite 
nº 001/2021. 
 
I - QUALIFICAÇÃO DAS PARTES: Pelo presente instrumento, a Câmara 
Municipal de Tupi Paulista, com sede à Rua Dom Pedro II, nº 357 – Centro 
na cidade de Tupi Paulista, inscrita no CNPJ sob o nº 01.553.985/0001-45, 
representada neste ato pelo Presidente, o Exmo Sr. CLÓVIS ANTÔNIO 
LOPES, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa
 , inscrita no 
CNPJ sob o n.º ....................., com sede na Rua .................., na cidade 
de ................, CEP: ................,   neste ato 
representada por seu ..........................., o Sr. ......................................., 
portador da cédula de identidade RG n.º 
.................................. e do CPF n.º .., ao final assinado, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do 
Convite nº 001/2021, pelo Sr. CLÓVIS ANTÔNIO LOPES, Presidente da 
Câmara Municipal de Tupi Paulista, pelo tipo de Licitação de MENOR 
PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de , 
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
II – OBJETO: Contratação de empresa para implantação de sistema de 
energia fotovoltaica, para instalação em telhado de 18,36 kWp (quilowatts 
pico) com produção média de energia elétrica de 2.205KWH/mês, para o 
prédio da Câmara Municipal de Tupi Paulista, localizado na Rua D. Pedro II, 
nº 357, Centro, na cidade de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, de 
conformidade com a discriminação contida no edital  001/2021 do Convite 
nº 001/2021. 
 
III – PRAZO : 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período conforme Inciso IV, do artigo 57 da Lei 
Federal 8.666/93; 
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IV – VALOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxx reais na conclusão dos serviços, 
conforme a proposta vencedora do Convite nº 001/2021; 
 

V – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO MATERIAL A SER ENTREGUE: 
 
No preço avençado inclui-se todos os serviços discriminados de acordo 
com o Anexo I (Termo de Referência), do Edital 001/2021. 
 

VI – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas neste Contrato. 
 

01) CONSTITUEM MOTIVOS PARA A RESCISÃO CONTRATUAL: 
 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, especificação e prazos; 

b) O atraso injustificado do início da execução do Contrato; 
c) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração 

de insolvência civil; 
d) A modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

a juízo da CONTRATANTE prejudique a execução do Contrato; 
e) Razões de interesse do serviço público. 

 
02) A RESCISÃO DO CONTRATO PODERÁ SER: 

 
Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados no item, desta cláusula; 
 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
Judicial, nos termos da Legislação Processual; 
 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de Relatório 
da Procuradoria Jurídica e de autorização fundamentada do Presidente da 
Câmara Municipal. 
 
O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, a 
qualquer tempo, devendo a parte denunciante o fazer a outra, por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93 autoriza desde já o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente, o 
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contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável 
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 da referida Lei. 
 

VII – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
 
1- Na ocorrência da inadimplência contratual que possa ser 
responsabilizada a CONTRATADA, arcará a mesma com a multa de 10% 
(dez por cento) do contrato e as penalidades elencadas no artigo 87, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

2- Poderá, ainda, a CONTRATADA sofrer as sanções legais, a saber: 
 

a) advertência; 
b) multa administrativa, conforme a gravidade da infração, não 

excedendo o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, cumulado com as demais sanções; 

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
3- As multas, acima especificadas, serão pagas até 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da intimação, por escrito, expedida pela 
CONTRATANTE. 
 
 
VIII - LEGISLAÇÃO PERTINENTE : Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993; Lei Orgânica do Município de Tupi Paulista; Lei Complementar 
nº123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
IX - RECURSOS FINANCEIROS : As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão à conta da dotação do orçamento municipal vigente: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

010101.01031001020010000. 4.4.90.52.00 

 

2 CÂMARA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA 

01 PODE LEGISLATIVO 

01 01 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

010101 Gabinete do Presidente 

01 Legisativa 

01 031 Ação Legislativa 
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01 031 0010 Processo Legislativo 

01 031 0010 2001 0000 Manutenção do Gabinete da Câmara 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 
 
X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : O pagamento será realizado mediante 
crédito em conta corrente bancária e será realizado em 02 (duas) 
parcelas, sendo a primeira realizada até o 30º (trigésimo) dia a contar ao 
término dos serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais e de 
cobrança e a segunda até o dia 30 de março de 2022, também mediante 
apresentação dos documentos fiscais e de cobrança. É facultado a Câmara 
Municipal de Tupi Paulista, antecipar o pagamento da segunda parcela; 
 

XI - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE: 
 

1 - Todos os documentos da Licitação, objeto do presente contrato; 
2 - As Leis identificadas no item “IX“; 
3 - A proposta da CONTRATADA, no que tiver sido aceito pela 

CONTRATANTE; 
 
XII - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Os profissionais da CONTRATADA não 
terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por 
conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, sempre que houverem, os 
quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. 
 
XIII - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: A CONTRATADA responderá por 
quaisquer danos ou prejuízos pessoais e materiais que os profissionais ou 
prepostos, em razão de omissão dolosa ou culposa venham a causar em 
decorrência da prestação dos serviços objeto deste Contrato, incluindo-se, 
também, os danos materiais e pessoais a terceiros, a que título for. 
 
1 - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de 
danos porventura causados. 
 
XIV – DO ÔNUS E ENCARGOS: Todos os ônus ou encargos referentes à 
execução deste Contrato, que se destinem à realização dos serviços, 
locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas e 
emolumentos incidentes, quer sejam federais, estaduais ou municipais, 
bem como todos os encargos trabalhistas e previdenciários, além das 
despesas de alimentação e transporte de pessoas, materiais de consumo, 
equipamentos, e outros que forem devidos em razão dos serviços ficarão 
totalmente a cargo da CONTRATADA. 
 

XV - PENALIDADES : De acordo com a legislação pertinente; 
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XVI - FORO : Comarca de Tupi Paulista, com exclusão de qualquer outro. 

 
E por estarem de acordo, firmam as partes este contrato em duas   vias 
de igual valor e teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Tupi Paulista ......... de .............................................................................de 
2021. 
 
 

............................................................      .................................................... 
Contratante:     Contratada 
Câmara Municipal de .................  ........................................ 
..................................................         ......................................... 
Presidente:       Representante legal 

 
............................................................ ................................................... 
Testemunha:     Testemunha 
Nome: ................................................  Nome: ............................... 
RG: ....................................................  RG: .................................... 


